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Altera a Lei nº 13.869, de 5 de 
setembro de 2019, para tipificar o 
crime de violência institucional. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei tipifica o crime de violência 

institucional. 

Art. 2º A Lei nº 13.869, de 5 de setembro de 2019, 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 15-A: 

“Violência Institucional 

Art. 15-A. Praticar o agente público 

violência institucional, por meio de atos 

comissivos ou omissivos que prejudiquem o 

atendimento à vítima ou à testemunha de violência 

ou que causem a sua revitimização. 

Pena – detenção, de 3 (três) meses a 1 

(um) ano, e multa. 

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, 

considera-se revitimização o discurso ou a prática 

institucional que submeta a vítima ou a testemunha 

a procedimentos desnecessários, repetitivos ou 

invasivos, que a levem a reviver a situação de 

violência ou outras situações que gerem sofrimento, 

estigmatização ou exposição de sua imagem. 

§ 2º É isento de pena quem, por erro 

plenamente justificado pelas circunstâncias, supõe 

situação de fato que, se existisse, tornaria a ação 

legítima. 
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§ 3º A omissão é penalmente relevante 

quando o omitente devia e podia agir para evitar o 

resultado.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 10 de dezembro de 2020. 
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Altera a Lei nº 13.869, de 5 de setembro de 2019,
para tipificar o crime de violência institucional.

Emenda única
(Corresponde à Emenda nº 4, do Relator)

Dê-se ao art. 15-A da Lei nº 13.869, de 5 de setembro de 2019, nos termos do
art. 2º do Projeto, a seguinte redação:

“Art. 15-A. Submeter a vítima de infração penal ou a testemunha de
crimes violentos a procedimentos desnecessários, repetitivos ou invasivos,
que a leve a reviver, sem estrita necessidade:

I – a situação de violência; ou
II  –  outras  situações  potencialmente  geradoras  de  sofrimento  e/ou

estigmatização:
Pena – detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa.
§ 1º Se o agente público permitir que terceiro intimide a vítima de

crimes  violentos,  gerando  indevida  revitimização,  aplica-se  a  pena
aumentada em 2/3 (dois terços).

§  2º  Se  o  agente  público  intimidar  a  vítima  de  crimes  violentos,
gerando indevida revitimização, aplica-se a pena em dobro.”

Senado Federal, em 10 de março de 2022.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal
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LEI Nº 13.869, DE 5 DE SETEMBRO DE 2019 
Dispõe sobre os crimes de abuso de autoridade; 

altera a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 

1989, a Lei nº 9.296, de 24 de julho de 1996, a 

Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e a Lei nº 

8.906, de 4 de julho de 1994; e revoga a Lei nº 

4.898, de 9 de dezembro de 1965, e dispositivos 

do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal).  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DOS CRIMES E DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 15. Constranger a depor, sob ameaça de prisão, pessoa que, em razão de função, 

ministério, ofício ou profissão, deva guardar segredo ou resguardar sigilo:  

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem prossegue com o interrogatório: 

I - de pessoa que tenha decidido exercer o direito ao silêncio; ou 

II - de pessoa que tenha optado por ser assistida por advogado ou defensor público, 

sem a presença de seu patrono. (Parágrafo único vetado pelo Presidente da República, mantido 

pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra “A” do DOU de 27/9/2019) 

Art. 16. Deixar de identificar-se ou identificar-se falsamente ao preso por ocasião 

de sua captura ou quando deva fazê-lo durante sua detenção ou prisão: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, como responsável por interrogatório 

em sede de procedimento investigatório de infração penal, deixa de identificar-se ao preso ou 

atribui a si mesmo falsa identidade, cargo ou função. (Artigo vetado pelo Presidente da 

República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra “A” do DOU de 

27/9/2019) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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